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DECRETO Nº 008 DE 06 DE ABRIL DE 2020. 
 

DECRETA MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DO 
CORNONAVÍRUS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Areial/PB, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, e a Constituição Federal, 
 
Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em 
virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19); conforme 
decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011;  
 
Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção 
humana pela Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 
2020;  
 
Considerando a confirmação de casos de Coronavírus humano (COVID-19) no Estado da 
Paraíba;  
 
Considerando o Decreto Estadual 40.122 de 13 de março de 2020 que declara Situação de 
Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde 
Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de 
pandemia de infecção humana pelo Coronavírus definida pela Organização Mundial de Saúde.  
 
Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta efetivo para esta 
condição de saúde de ampla repercussão populacional, no âmbito do Estado da Paraíba;  
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Ficam suspensas as aulas no município de Areial – PB até o dia 30 de Abril de 
2020, devendo posteriormente haver medidas de compensação para repor as aulas, a 
serem adotadas pela Secretaria de Educação do Município; 
 
 



Art. 2º - Fica determinada a suspensão de missas, cultos e quaisquer cerimônias 
religiosas até o dia 30 de Abril de 2020; 
 
Art. 3º - Deverá ser mantido fechado o mercado público municipal, viabilizando-se 
apenas o comércio de alimentos até o dia 30 de Abril de 2020; 
 
Art. 4º - Fica proibido a abertura do comércio local até o dia 30 de Abril de 2020, ressalvando 
os seguintes casos: 
 
I - Mercados e minimercados; 
 
II - Lanchonetes e pizzarias, apenas com serviço de entrega; 
 
III – Farmácias; 
 
IV – Transportes intermunicipais; 
 
V - Rede bancária e correspondentes bancários; 
 
VI – Oficinas de reparos de veículos automotores; 
 
§ 1º - Estes deverão realizar o atendimento de forma que possam garantir a integridade física 
das pessoas; 

 
Art. 5º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, Areial-PB, 06 de Abril de 2020. 
 
 
 
 

 


